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EDITAL Nº 024/2026/DDP

O  DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  (DDP)  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SANTA  CATARINA  (UFSC),  no  uso  de  suas  atribuições
considerando o disposto no Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, no Edital nº
019/2025/DDP, publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 94 de 21/05/2025, seção
3, página 76, torna pública a convocação de pessoas candidatas para o procedimento
de  avaliação  de  deficiência,  a  ser  realizado  pela  Equipe  Multiprofissional  de
acompanhamento aos servidores da UFSC com deficiência (EMAPCD).

1 DA CONVOCAÇÃO E COMPARECIMENTO 

1.1 As pessoas candidatas, listadas no quadro abaixo, deverão comparecer na data
e horário, conforme o quadro abaixo, na Junta Médica Oficial, no Campus Universitário
Reitor João David Ferreira Lima, no prédio da Associação Amigos do HU (ao lado direito
do  Banco  do  Brasil,  no  local  do  antigo  Banco  de  Sangue  do  HU),  entrada  pelo
estacionamento ao lado do Banco do Brasil,  Rua Delfino Conti, S/N (próximo ao nº
306).

Inscrição Nome ou Nome Social Data Horário
1001434 CECILIA DECARLI 06/03/2026 08:30

1000845 SINARA DUARTE LAURINDO 06/03/2026 09:15

1.2 Não serão aceitos atrasos e pedidos de realização do procedimento de avaliação da
deficiência fora do horário e local indicados na convocação, independentemente dos
motivos alegados.

1.3 Não será permitida representação por procuração de pessoa candidata convocada
e  não  serão  aceitas  justificativas  de  qualquer  natureza  para  o  seu  não
comparecimento. 

1.4  Deverá  ser  apresentado  o  laudo  médico  original  e  legível  comprobatório  da
deficiência, emitido em até 02 (dois) anos antes da publicação Edital 019/2025/DDP e
demais documentos técnicos complementares que se fizerem necessários. 

1.4.1 O laudo deverá informar a data de emissão, o tipo de deficiência (física, auditiva,
visual, intelectual, mental ou múltipla), a Classificação Internacional de Doença (CID), a
identificação do médico que emitiu o documento (nome legível, carimbo, assinatura,
especialidade e número de registro no conselho profissional).

1.4.2 O laudo médico também deve apresentar as seguintes informações: 

a) Origem da deficiência: se congênita ou adquirida (doença, pós-operatório, acidente, etc.);
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b) Descrição da incapacidade funcional: parte do corpo afetada, descrição detalhada
da  deficiência,  especificação  das  limitações  às  atividades  diárias  e  adaptações
necessárias;

c)  Em  caso  de  deficiência  física:  especificar  se  apresenta  paraplegia,  paraparesia,
monoplegia,  tetraplegia,  tetraparesia,  triplegia,  monoparesia,  triparesia,  hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação, ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo,
membro com deformidade congênita ou adquirida. Quando houver encurtamento de
membros, deverá ser registrada a diferença de tamanho em centímetros;

d) Em caso de deficiência auditiva: adicionalmente ao laudo médico, deverá apresentar
exame de audiometria tonal  e vocal  com imitanciometria,  realizado nos últimos 12
meses;

e) Em caso de deficiência visual: especificar acuidade visual com a melhor correção e
descrição da somatória da medida do campo visual, se for o caso;

f) Em caso de deficiência mental ou intelectual: especificar as limitações associadas às
áreas de habilidades adaptativas – comunicação, habilidades acadêmicas, utilização da  
comunidade, cuidado pessoal, trabalho, habilidades sociais, lazer, saúde e segurança;

g)  Em  caso  de  deficiência  múltipla:  especificar  a  associação  de  duas  ou  mais
deficiências.

h)  Em  caso  de  Transtorno  do  Espectro  Autista:  especificar  os  comprometimentos
(limitações/barreiras)  em  função  da  deficiência  e  trazer  informações  relativas  ao
desenvolvimento, comunicação, comportamento e relações interpessoais.

1.4.4 Caso a pessoa candidata possua um laudo técnico baseado na funcionalidade
deverá apresentá-lo no procedimento de avaliação da deficiência, observado o que
determina o item 1.4.1 deste edital de convocação.

1.4.5  Os  laudos  técnicos  complementares  também  deverão  estar  assinados  pelo
respectivo profissional de saúde, preferencialmente especialista na área da deficiência
do candidato, e conter a identificação do profissional que emitiu o documento, com o
nome legível, carimbo, assinatura, especialização e número de registro no conselho
profissional.

1.5 A pessoa candidata que necessitar de algum recurso ou serviço de acessibilidade
no atendimento deverá solicitá-los para o e-mail  pcd.prodegesp@contato.ufsc.br, até
o dia 03/03/2026.

1.6  A  Equipe  Multiprofissional  de  Acompanhamento  aos  Servidores  da  UFSC  com
Deficiência  (EMAPCD)  avaliará  se  a  deficiência  apresentada  se  enquadra  nas
legislações referidas no item 5.1 do Edital 019/2025/DDP, a viabilidade das condições
de acessibilidade, as adequações do ambiente de trabalho e a possibilidade de uso de
equipamentos ou outros meios que a pessoa candidata habitualmente utilize.

2 DO RESULTADO e RECURSO

2.1  O  resultado  preliminar  da  avaliação  da  deficiência  será  publicado  no  site
https://019ddp2025.concursos.ufsc.br/,  no  menu  “Resultado  da  validação  da
autodeclaração”, até às 16 horas do dia 09/03/2026.
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https://019ddp2025.concursos.ufsc.br/


2.1.1 Logo após a publicação, a pessoa candidata que tiver a avaliação da deficiência
indeferida,  receberá  o  formulário  de  avaliação  da  deficiência  preenchido  pela
EMAPCD, na ocasião do atendimento presencial, no e-mail informado na inscrição.

2.1.2 A pessoa candidata que tiver a avaliação da deficiência deferida, poderá solicitar
o  formulário  de  avaliação  da  deficiência  preenchido  pela  EMAPCD,  na  ocasião  do
atendimento presencial, pelo e-mail pcd.prodegesp@contato.ufsc.br. 

2.2  Será  assegurado  o  direito  a  recurso  a  pessoa  candidata  que  tiver  o  parecer
constatando o não enquadramento da deficiência, o qual deverá ser interposto  após a
divulgação do resultado,  até às 23:59h do dia 11/03/2026, e encaminhado para o e-
mail  pcd.prodegesp@contato.ufsc.br, com o assunto: “RECURSO PROCEDIMENTO DE
AVALIAÇÃO DA DEFICIÊNCIA - EDITAL 019/2025/DDP”, contendo em anexo uma cópia
digitalizada do documento de identificação da pessoa candidata.

2.3  O  recurso, dirigido  à  EMAPCD,  deverá  estar  devidamente  fundamentado,  com
argumentação lógica e consistente, podendo juntar novos laudos médicos referentes à
deficiência declarada, documentos técnicos, ou documentos que julgar conveniente.

2.3.1 A pessoa candidata deverá utilizar o modelo “Modelo de recurso – procedimento
de  validação  da  autodeclaração”  disponível  no  site
https://019ddp2025.concursos.ufsc.br/, no menu “Documentos para o concurso”.

2.3.2 Os documentos apresentados devem estar  legíveis,  caso contrário, eles serão
desconsiderados na análise.

2.3.3 A EMAPCD poderá convocar a pessoa candidata para nova avaliação presencial.

2.4  A  resposta  ao  recurso  será  definitiva  e  será  encaminhada  para  o  e-mail  do
requerente até às 23h59min do dia 18/03/2026, não cabendo recurso administrativo.

2.5  O  resultado  definitivo  das  avaliações  será  publicado  no  site
https://019ddp2025.concursos.ufsc.br/,  no  menu  “Resultado  da  validação  da
autodeclaração”, até às 16 horas do dia 19/03/2026.

2.6 Na ausência de recurso dentro do prazo  estabelecido no item 2.2,  o resultado
preliminar será automaticamente considerado definitivo, produzindo todos os efeitos
legais.

3 DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 Quando da homologação do resultado do concurso, a pessoa candidata que teve o
resultado definitivo da avaliação de acordo com a legislação que normatiza a reserva
de vagas em concursos públicos, passará a compor a lista de classificação de pessoas
com  deficiência  e  lista  de  classificação  geral, desde  que  esteja  de  acordo  com  a
regulamentação da Seção 15 do Edital nº 019/2025/DDP. 

3.2 Quando da homologação do resultado do concurso, a pessoa candidata que teve o
resultado  definitivo  da  avaliação  em  desacordo  com  a  legislação  que  normatiza  a
reserva  de  vagas  em  concursos  públicos,  passará  a  compor  somente  a  lista  de
classificação geral, desde que esteja de acordo com a regulamentação da Seção 15 do
Edital nº 019/2025/DDP. 
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https://019ddp2025.concursos.ufsc.br/


3.3  As  avaliações  de  que  tratam  este  Edital  somente  serão  válidos  para  efeitos
relativos ao Edital nº 019/2025/DDP.

3.4  Os  horários  constantes  deste  Edital  referem-se  ao  horário  oficial  de  Brasília,
disponível no site http://pcdsh01.on.br/HoraLegalBrasileira.php. 

3.5 Os casos omissos serão resolvidos pela PRODEGESP.

Florianópolis, 26 de fevereiro de 2026.

GUILHERME FORTKAMP DA SILVEIRA
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